
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
QUANTIDAD

E
 VALOR UNIT 

 VALOR TOTAL 

(Mensal) 
 VALOR TOTAL (Anual) 

I AUXILIAR DE LAVANDERIA UND 4  R$      6.211,85  R$      24.847,40  R$                 298.168,80 

II COSTUREIRA UND 1  R$      4.810,18  R$         4.810,18  R$                   57.722,16 
29.657,58R$      355.890,96R$                 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUILOS  VALOR UNIT 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

A VALOR PROPOSTO POR UNIDADE DE MEDIDA

B VALOR MENSAL DO SERVIÇO

C VALOR ANUAL DO SERVIÇO

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DA DATA DE EMISSÃO.

PORTO VELHO - RO, 07 de abril de 2020.

Declaramos ainda que a planilha foi feita com base na clausula do edital 11.5.2.4 - Informamos ainda, que as licitantes que deixarem de encaminhar ou encaminharem suas Planilhas de formação de

custos, com itens que deveriam constar inicialmente (custos imprescindíveis para a precificação da proposta, conforme a IN 05/2017/MPOG),desclassificadas. Tal razão pois se tratar de utilização de

mão de obra, o qual se ajusta ao DIREITO LÍQUIDO E CERTO da REPACTUAÇÃO CONTRATUAL com base na própria IN 05/2017/MPOG:

Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser utilizada nas contratações de serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, desde que

seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir.

§ 1º A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta no caput, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador

receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

§ 2º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos

insumos necessários à execução do serviço.

§ 3º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quanto forem os Acordos, Convenções ou

Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

§ 4º A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente

desses instrumentos. 

Art. 55. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

I - da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e

equipamentos necessários à execução do serviço; ou 

II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver

vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

Art. 56. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

QUADRO DEMONSTRATIVO - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR

 R$                                                                                                                                                   7,19 

 R$                                                                                                                                         29.657,58 

 R$                                                                                                                                      355.905,00 

TOTAIS 

Quadro-resumo – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

AO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL

Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 409/2019/SIGMA/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0036.455960/2018-33

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na com disponibilização de equipamentos e demais utensílios, materiais de consumo, realização de manutenção preventiva e corretiva com 

reposição de peças para atender de forma continuada as necessidades do Hospital Regional de Buritis - HRB por um período de 12 (doze) meses.

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de

Lavanderia Hospitalar Interna, com disponibilização de equipamentos e demais

utensílios, materiais de consumo, realização de manutenção preventiva e

1 KG 49500  R$              7,19 

 VALOR TOTAL 

 R$                                                  355.905,00 
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A Data de apresentação da proposta (mês/ano)

B ESPECIFICAÇÃO

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Valor (R$)

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                     1.401,95 
3 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)
A Salário 1.401,95
B Adicional de Periculosidade 0,00
C Adicional de Insalubridade (R$ 1.045,00*20% = R$ 209,00) 209,00
D Adicional Noturno 0,00
E Hora noturna adicional (somente após as 05:00h) 0,00
F INTERVALO INTRAJORNADA 0,00
G DSR INTRAJORNADA 0,00

1.610,95

2 Valor (R$)
A Transporte (44 vales x 3,80 ) - 6% Salário base (167,20-84,12= R$ 83,08) 83,08

B-1 Auxílio alimentação 376,24
B-2 Auxílio alimentação (PAT cesta básica) 0,00
C Assistência médica e familiar 12,32

D
Auxílio creche (Cad.Técnico Limpeza Rondônia (Pág, 13)  = 50% sal.x 0,0199 x 2 / 

12 meses
2,32

E Seguro de vida 12,00
F Outros 0,00

485,96

3 Valor (R$)
A RELAÇÃO DOS UNIFORMES E MATERIAIS 47,95
C RELAÇÃO DE MATERIAIS 1.495,00
D RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 130,39

1.673,34

4.1 Valor (R$)
A Inss (20%) 20,0% 322,19
B Sesi ou Sesc (1,5%) 1,50% 24,16
C Senai ou Senac (1,0%) 1,00% 16,11
D Incra (0,20% ou  2,7%) - IN nº971, MPS/SRP/2009, Anexo I e II ver código da 0,20% 3,22
E Salário Educação (2,5%) 2,50% 40,27
F Fgts (8,0%) 8,00% 128,88
G Seguro Acid,. Trabalho ou R.A.T. (Riscos Ambientais do Trabalho) 3,00% 48,33
H Sebrae 0,3% ou 0,6% - IN 971_09 SRP Tributacao Previdenciária Revog  IN 03_05 0,60% 9,67

36,80% 592,83

4.2 Valor (R$)
A 13 º Salário 8,333% 134,24
B Adicional de Férias (TR x 2,78%) 2,78% 44,78

11,11% 179,02
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário 4,09% 65,89

15,20% 244,91

AO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL

Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 409/2019/SIGMA/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0036.455960/2018-33

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na com disponibilização de equipamentos e demais utensílios, materiais de consumo, realização de manutenção 

preventiva e corretiva com reposição de peças para atender de forma continuada as necessidades do Hospital Regional de Buritis - HRB por um período de 12 

(doze) meses.

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

12

10%,20%,40% s/ S.Mín.

Identificação do Serviço
Anexo III-A – Mão-de-obra

30% sobre o salário

Composição da Remuneração

TOTAL

Subtotal

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

07 de abril de 2020

AUXILIAR DE LAVANDERIA

RO000070/2019

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR

01/01/2019  a 31/12/2019
MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

 MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
Benefícios Mensais e Diários

20% sobre  a hora diurna
H. Extra (+50%) ou H. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:
Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL
Submódulo 4.2 – 13º Salário

13º Salário 
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4.3 Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,07% 1,13
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,03% 0,48

0,10% 1,61

4.4 Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% 6,77
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (8%) 0,08% 1,29
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 4,36% 70,24
D Aviso prévio trabalhado 0,04% 0,64
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado (36,80% sobre o valor 0,71% 11,44
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado =((40%+10%)*8%)*valor do APT 0,20% 3,22
G MULTA DO FGTS PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA - CALCULADO SOBRE A 1,11% 17,88

6,92% 111,48

4.5 Valor (R$)
A Férias 8,33% 134,19
B Ausência por doença 1,39% 22,39
C Licença paternidade 0,02% 0,32
D Ausências legais 0,56% 9,02
E Ausência por Acidente de trabalho 0,28% 4,51
F Outros (especificar) 0,00% 0,00

10,58% 170,43
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição do profissional ausente 3,89% 62,67

14,47% 233,10

4 Valor (R$)
4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 592,83
4.2 13º (décimo-terceiro) salário 244,91
4.3 Afastamento maternidade 1,61
4.4 Custo de rescisão 111,48
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 233,10
4.6 Outros (especificar) 0,00

1.072,45
4.842,70

5 Valor (R$)
A Custos Indiretos 145,28
B Lucro (MT + M5.A) 338,68

0,8575 5.326,66
Tributos 6.211,85
C1. Tributos Federais
C1-A  PIS 1,650% 102,50
C1. B  COFINS 7,600% 472,10
C.2 Tributos Estaduais (especificar)
C.3 Tributos Municipais 
C3-A (ISS 5,0) 5,000% 310,59
TOTAL DOS TRIBUTOS 14,250% 885,19

1.369,15
Valor (R$)

A 1.610,95
B 485,96
C 1.673,34
D 1.072,45

4.842,70
E 1.369,15

6.211,85

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DA DATA DE EMISSÃO.

PORTO VELHO - RO, 07 DE ABRIL DE 2020.  

TOTAL

Subtotal

Quadro – resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas
Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS TOTAL

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade
Afastamento Maternidade:

TOTAL
Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

TOTAL
Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

(M-T)      CUSTO TOTAL DA PLANILHA PARA EFEITO DE CÁLCULO DO MÓDULO 5 (M1+M2+M3+M4)
MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro
3,000%

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

6,790%

C

Subtotal  para   efeito  de  cálculo  do s Tributos  (MT + MA + MB) FATURAMENTO 

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

Subtotal (A + B +C+ D)

3 / 7



A Data de apresentação da proposta (mês/ano)

B ESPECIFICAÇÃO

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Valor (R$)

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$                                     1.952,09 
3 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)
A Salário 1.952,09
B Adicional de Periculosidade 0,00
C Adicional de Insalubridade 0,00
D Adicional Noturno 0,00
E Hora noturna adicional (somente após as 05:00h) 0,00
F INTERVALO INTRAJORNADA 0,00
G DSR INTRAJORNADA 0,00

1.952,09

2 Valor (R$)
A Transporte (44 vales x 3,80 ) - 6% Salário base 50,08

B-1 Auxílio alimentação 376,24
B-2 Auxílio alimentação (PAT cesta básica) 0,00
C Assistência médica e familiar 12,32

D
Auxílio creche (Cad.Técnico Limpeza Rondônia (Pág, 13)  = 50% sal.x 0,0199 x 2 / 

12 meses
3,24

E Seguro de vida 12,00
F Outros 0,00

453,88

3 Valor (R$)
A RELAÇÃO DOS UNIFORMES 44,49
C RELAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 0,00
D RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 0,00

44,49

4.1 Valor (R$)
A Inss (20%) 20,00% 390,42
B Sesi ou Sesc (1,5%) 1,50% 29,28
C Senai ou Senac (1,0%) 1,00% 19,52
D Incra (0,20% ou  2,7%) - IN nº971, MPS/SRP/2009, Anexo I e II ver código da 0,20% 3,90
E Salário Educação (2,5%) 2,50% 48,80
F Fgts (8,0%) 8,00% 156,17
G Seguro Acid,. Trabalho ou R.A.T. (Riscos Ambientais do Trabalho) 3,00% 58,56
H Sebrae 0,3% ou 0,6% - IN 971_09 SRP Tributacao Previdenciária Revog  IN 03_05 0,60% 11,71

36,80% 718,36

4.2 Valor (R$)
A 13 º Salário 8,33% 162,61
B Adicional de Férias (TR x 2,78%) 2,78% 54,27

11,11% 216,88
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário 4,09% 79,84

15,20% 296,72TOTAL

Subtotal

Benefícios Mensais e Diários

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:
Encargos previdenciários e FGTS

TOTAL
Submódulo 4.2 – 13º Salário

13º Salário 

 MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

01/01/2019  a 31/12/2019
MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

30% sobre o salário
10%,20%,40% s/ S.Mín.
20% sobre  a hora diurna
H. Extra (+50%) ou H. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO

SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR

AO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL

Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 409/2019/SIGMA/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0036.455960/2018-33

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na com disponibilização de equipamentos e demais utensílios, materiais de consumo, realização de manutenção 

preventiva e corretiva com reposição de peças para atender de forma continuada as necessidades do Hospital Regional de Buritis - HRB por um período de 12 

(doze) meses.

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

07 de abril de 2020

COSTUREIRA

RO000070/2019

12

Identificação do Serviço
Anexo III-A – Mão-de-obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
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4.3 Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,07% 1,37
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,03% 0,59

0,10% 1,96

4.4 Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 0,42% 8,20
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (8%) 0,08% 1,56
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 4,36% 85,11
D Aviso prévio trabalhado 0,04% 0,78
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado (39,80% sobre o valor 0,71% 13,86
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado =((40%+10%)*8%)*valor do APT 0,20% 3,90
G MULTA DO FGTS PARA RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA - CALCULADO SOBRE A 1,11% 21,67

6,92% 135,08

4.5 Valor (R$)
A Férias 8,33% 162,61
B Ausência por doença 1,39% 27,13
C Licença paternidade 0,02% 0,39
D Ausências legais 0,56% 10,93
E Ausência por Acidente de trabalho 0,28% 5,47
F Outros (especificar) 0,00% 0,00

10,58% 206,53
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição do profissional ausente 3,89% 75,94

14,47% 282,47

4 Valor (R$)
4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 718,36
4.2 13º (décimo-terceiro) salário 296,72
4.3 Afastamento maternidade 1,96
4.4 Custo de rescisão 135,08
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 282,47
4.6 Outros (especificar) 0,00

1.299,51
3.749,97

5 Valor (R$)
A Custos Indiretos 112,50
B Lucro (MT + M5.A) 262,26

0,8575 4.124,73
Tributos 4.810,18
C1. Tributos Federais
C1-A  PIS 1,65% 79,37
C1. B  COFINS 7,60% 365,57
C.2 Tributos Estaduais (especificar)
C.3 Tributos Municipais 
C3-A (ISS 5,0) 5,00% 240,51
TOTAL DOS TRIBUTOS 14,25% 685,45

1.060,21
Valor (R$)

A 1.952,09
B 453,88
C 44,49
D 1.299,51

3.749,97
E 1.060,21

4.810,18

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DA DATA DE EMISSÃO.

PORTO VELHO - RO, 07 DE ABRIL DE 2020.  

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Módulo 1 – Composição da Remuneração
Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários
Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A + B +C+ D)
Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS TOTAL
(M-T)      CUSTO TOTAL DA PLANILHA PARA EFEITO DE CÁLCULO DO MÓDULO 5 (M1+M2+M3+M4)

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

3,00%
6,79%

C

Subtotal  para   efeito  de  cálculo  do s Tributos  (MT + MA + MB) FATURAMENTO 

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Quadro – resumo – Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade
Afastamento Maternidade:

TOTAL
Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

TOTAL
Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Subtotal

TOTAL
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Quant. Valor Total
4 126,00        10,50                     
4 160,00        13,33                     
2 100,00        8,33                       
4 48,00          4,00                       
2 40,00          3,33                       
2 60,00          5,00                       

44,49                     

Quant. Valor Total
12 144,00        2,00                       
3 45,00          0,63                       
6 60,00          0,83                       

3,46                       

Item Unidade.  *Qtd.  Valor Unit.  Valor Total  Vida Útil  Valor Mensal 

1 Litro         200,00 6,02             1.204,00     1,00                  1.204,00               

2 Litro            40,00 10,00          400,00        1,00                  400,00                   

3 Litro         200,00 9,00 1.800,00     1,00                  1.800,00               

4 Litro         200,00 8,90             1.780,00     1,00                  1.780,00               

5 Litro         200,00 3,98             796,00        1,00                  796,00                   

5.980,00               
1.495,00               

Item Unidade.  Qtd.  Valor Unit.  Valor Total  Depreciação  Valor Mensal 

1 U              2,00          900,00      1.800,00 10%                    180,00 

2 U              1,00      1.300,00      1.300,00 10%                    130,00 

AO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL

Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 409/2019/SIGMA/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0036.455960/2018-33

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na com disponibilização de equipamentos e demais utensílios, materiais de consumo, realização de manutenção 

preventiva e corretiva com reposição de peças para atender de forma continuada as necessidades do Hospital Regional de Buritis - HRB por um período de 12 (doze) 

meses.

Amaciante - Líquido. Suave fragrância que resiste

às altas temperaturas da secadora e da calandra.

Podendo serem utilizados em tecidos de algodão e

mistos para amaciar e proteger as fibras das roupas.

Sendo ideal para sistema de dosagem automático.

USO EXCLUSIVO HOSPITALAR.

Meia 12,00R$                           
Cinto 20,00R$                           
Epis 30,00R$                           

Materiais

Descrição Valor Unit.  Custo Mensal 

Uniformes

Descrição
Camisa

Valor Unit.  Custo Mensal 
31,50R$                           
40,00R$                           Calça

Total Mensal

Aditivo Alcalino - Líquido. Para aumentar a alcalinidade para que possa 

proporciona maior eficiência do detergente, principalmente quando há

grande quantidade de fluidos corpóreos nos enxovais, sendo para tecidos de 

algodão ou tecidos mistos. Sendo ideal para sistema de dosagemautomático. 

USO EXCLUSIVO HOSPITALAR.
Alvejante - Líquido. A base peróxido de hidrogênio/ácido peracético para 

remoção de manchas de sangue, medicamentos, sucos, chá, café, etc. Sendo 

indicado para tecidos de algodão e poliéster brancos e cores firmes. 

Utilizado para alvejar e desinfetar tecidos, por ser eficiente contra o amplo 

espectro de microrganismos, diminuindo riscos de contaminação cruzada. 

Sendo ideal para sistema de dosagem automático. USO EXCLUSIVO 

HOSPITALAR

Neutralizador de Tecidos - Líquido. Para neutralizar os resíduos de cloro e 

alcalinos decorrentes dos processos de lavagens, ajustando o pH dos tecidos 

para aumentar a vida  til. A fórmula deverá ser ideal para todos os tipos de 

tecidos. Sendo ideal para sistema de dosagem automático. USO EXCLUSIVO 

HOSPITALAR.

Total por Colaborador

Carro para limpeza, dimensões: 1,60 x 0,75 x 0,65. Estrutura em tubo de 20 x

20, revestido em chapa de aço, com 3 prateleiras. Suporte para baldes,

vassouras e rodas.

Carrinho para Abastecimento - Comprimento 800mm, Largura 600mm,

Altura 970mm. Capacidade de Carga 300 kg.Fundo em chapa para atender

exigência da Vigilância  anitária. Rodas giratórias:

Dianteiro: Roda 6" Raiada; Traseiro: Roda 6" Raiada

e Garfo Giratório 6". Acabamento: Zincagem

Eletrostática Ecológica com Selante e com fundo em

50,00R$                           

MATERIAIS DE LAVANDERIA

Sapato

TOTAL

Livro de Ocorrências 12,00R$                           
Guarda Chuva 15,00R$                           

TOTAL
Capa de Chuva 10,00R$                           

Discriminação

Detergente Líquido Concentrado - Líquido. Ideal para tecidos de algodão ou 

tecidos mistos, limpeza de sujidades como gordura, óleos, fluídos orgânicos, 

sangue etc., sendo em alta ou baixa temperatura,

biodegradável. Sendo ideal para sistema de

dosagem automático. USO EXCLUSIVO

HOSPITALAR.

Equipamentos

Discriminação
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3 U.            10,00          250,00 2.500,00     10%                    250,00 

4 U.              3,00          800,00 2.400,00     10%                    240,00 

5 U.              1,00      1.600,00 1.600,00     10%                    160,00 

6 U            10,00          250,00 2.500,00     10%                    250,00 

7 U              1,00      8.500,00 8.500,00     10%                    850,00 

8 U              1,00      3.500,00 3.500,00     10%                    350,00 

9 U              1,00      1.800,00 1.800,00     10%                    180,00 

10 U              1,00          800,00 800,00        10%                       80,00 

11 U              1,00          750,00 750,00        10%                       75,00 

12 U              1,00          999,00 999,00        10%                       99,90 

31.293,90             
521,57                   

                   130,39 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DA DATA DE EMISSÃO.

PORTO VELHO - RO, 07 de ABRIL DE 2020.  

Total por Colaborador

Seladora automática (selagem até 23 cm) 10k peso

Máquina de Costura industrial Overlock c/ bancada e motor – Ponto 

Corrente – com 2 agulhas – bivolt – dimensões aproximadas: 1,10 x 0,50 x 

0,75 de altura.

Máquina de Costura Industrial Reta c/ bancada e motor – bivolt – dimensões 

aproximadas: 1,10 x 0,50 x 0,75 de altura.

Gôndolas Aramadas ou Prateleiras - Em aço para armazenagem de roupas 

limpas. Totalizando no mínimo 10 metros de comprimento.

Mesa de Manipulação em aço inox med. 0,90x1,80

Carro para transporte de roupas sujas, em aço

inoxidável, hermeticamente fechado. Dimensões:

0,90 x 1,80

HAMPER com armação tubular, diâmetro mínimo de 3/4", em aço inox, pés 

com rodízios giratórios de borracha termoplástica min.4", Dimensões: Larg.: 

0.50m x Alt.: 0.80m,  om  cestos em tecido.

Calandra Elétrica 1,60 a 2,00 mts

Máquina de costura Zig-Zag Semi-industrial c/ bancada e motor – bivolt – 

dimensões aproximadas: 1,10 x 0,50 x 0,75 de altura.

Balança Digital - Com indicador de peso fixado em uma coluna baixa, 

displays de led vermelho de alto brilho, acabamento esmerado, bandeja de 

pesagem em aço inox 430, de  cil higienização, plataforma
Total Mensal

Depreciação (60 meses)
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